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COMISSÃO DE ARTICULAÇÃO DE PROJETOS ESPECIAIS PARA 
PROMOÇÃO À JUSTIÇA E À CIDADANIA - COAPE  

 
� Membros: 

Desembargadora MARILENE MELO ALVES 
Desembargadora CRISTINA TEREZA GAULIA 
Desembargador LUÍS GUSTAVO GRANDINETTI CASTANHO DE CARVALHO 
Doutor SANDRO PITTHAN ESPINDOLA – Juiz de Direito Auxiliar da Presidência 
Doutor ARTHUR EDUARDO MAGALHAES FERREIRA – Juiz de Direito Auxiliar da 
Corregedoria Geral da Justiça 
Doutor JOAQUIM DOMINGOS DE ALMEIDA NETO – Juiz de Direito do IX Juizado 
Especial Criminal da Comarca da Capital – Reg. Barra da Tijuca 
Doutor ARTHUR NARCISO DE OLIVEIRA NETO – Juiz de Direito do XVI Juizado Especial 
Criminal da Comarca da Capital – Reg. Jacarepaguá 
Doutor MARCELO CASTRO ANATOCLES DA SILVA FERREIRA – Juiz de Direito do I 
Juizado Especial Criminal de São Gonçalo 
Doutora MARIA CRISTINA DE BRITO LIMA – Juiz de Direito da 1ª Vara de Família da 
Barra da Tijuca 
Doutora RAQUEL DE OLIVEIRA – Juiz de Direito da 6ª Vara Cível de Jacarepaguá 
Doutor ALMIR CARVALHO – Juiz de Direito da 2ª Vara de Família de Itaboraí 
Doutora SIMONE LOPES DA COSTA – 85º Juiz de Direito da RJE – 1º Grupo 
Doutor VITOR MOREIRA LIMA – 12º Juiz de Direito da 1ª Região Judiciária 
Senhor ANTÔNIO FRANCISCO LIGIERO – DGJUR 
Senhora ROSILEA DI MASI PALHEIRO – GABPRES/DEAPE 
Senhor FRANCISCO MARCOS MOTTA BUDAL – GABPRES/DEACO 
 

� Objetivo: 
PROMOVER A CAPILARIDADE DOS SISTEMAS E SERVIÇOS JUDICIAIS POSTOS À 
DISPOSIÇÃO DO PÚBLICO;  

FACILITAR A ACESSIBILIDADE REAL (DEMOCRATIZAÇÃO DO ACESSO À JUSTIÇA);  

 FOMENTAR O EMPODERAMENTO DA CIDADANIA. 


